
VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.
ATA DE REUNIÃO

ATA DA 1409ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA DA VALEC - ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

Às onze  horas e trinta minutos do dia vinte e nove  de outubro  de dois mil e vinte e um, reuniu-se a
Diretoria Executiva da Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., empresa pública federal
prestadora de serviço público de construção e exploração da infraestrutura ferroviária, vinculada ao
Ministério da Infraestrutura, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.150.664/0001-87, localizada na cidade de
Brasília, Distrito Federal, SAUS Quadra 01, Bloco G, Lotes 3 e 5, Asa Sul. CONVOCAÇÃO: convocada pelo
seu Diretor-Presidente, que também presidiu a reunião. Secretariando Silvia Schmitt. PRESENÇAS: André
Kuhn - Diretor-Presidente, Alex Augusto Sanches Trevizan - Diretor de Negócios, Márcio Lima Medeiros -
Diretor de Administração e Finanças, e Washington Gultenberg de Moura Luke - Diretor de
Empreendimentos. O Diretor de Empreendimentos  iniciou a ordem do dia pelo exame do  Item 1
-  Proposições encaminhadas pelas Diretorias da Valec, apresentando a seguinte matéria:  Item
1.1 - Processo nº 51402.105985/2021-18 - Proposição nº 42/2021/DIREM (4779062) - Assunto: Proposta
de aprovação de Contrato (4752474), firmado entre Vale S.A e FLUXOR POÇOS ARTESIANOS EIRELI, tendo
a Valec a figura de adquirente-anuente, cujo objeto é a prestação de serviço de perfuração pela
contratada de 5 (cinco) poços tubulares profundos  entre os municípios de Alto Horizonte/Go e Mara
Rosa/GO. O referido contrato possui o valor de R$ 1.560.025,88 (Um milhão, quinhentos e sessenta mil e
vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos), com vigência de 15 de novembro de 2021 a 14 de março de
2022, ou quando do cumprimento de todas as obrigações decorrentes do contrato, o que ocorrer por
último.  Constam no processo: Acordo de Obrigações de Investimento – Anexo 9 (3628416), de 18 de
dezembro de 2020, Acordo de Governança (4123139), Acordo de Obrigações Recíprocas - AOR (4320123),
de 9 de julho de 2021, Contrato de Perfuração de Poços Tubulares (4752474), Certidões de regularidade
da empresa (4771178) e  Parecer nº 304/2021/PROJUR  (4776907), de 28 de outubro  de
2021. DELIBERAÇÃO: APROVADO. Formulário de Avaliação de Relevância ASSDIREM (4778195). Item 1.2 -
 Processo nº 51402.104227/2021-74 - Proposição nº 41/2021/DIREM (4778912​)  - Assunto: Proposta de
aprovação de  Contrato  (4412484), firmado entre VALE S.A  e a empresa CIENG PROJETOS DE
ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços relacionados à construção do canteiro de obras
e alojamento, incluindo o fornecimento de materiais, bem como, do seu 2º Termo Aditivo (4752272), que
tem como  objeto  a alteração do critério de medição dos serviços executados de itens unitários para
medição conforme avanço físico de obra.  O referido contrato possui o valor de 6.968.422,95 (seis
milhões, novecentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos)
com vigência de 14 de julho de 2021 a 9 de janeiro de 2022, ou quando do cumprimento de todas as
obrigações decorrentes do contrato, o que ocorrer por último.  Constam no processo: Acordo de
Obrigações de Investimento – Anexo 9 (3628416), de 18 de dezembro de 2020,  Acordo de
Governança  (4123139),  Acordo de Obrigações Recíprocas - AOR (4320123), de 9 de julho de
2021,  Contrato  de Construção de Canteiro de Obras e Alojamento (4412484), 2º Termo Aditivo
(4752272), Certidões de regularidade da empresa (4598213) e Parecer nº 305/2021/PROJUR (4777084),
de 28 de outubro de 2021. DELIBERAÇÃO: APROVADO. Formulário de Avaliação de Relevância ASSDIREM
(4778266). As Proposições apresentadas nesta Reunião têm os seus conteúdos integrais registrados no
bojo dos processos administrativos mencionados nesta Ata, os quais se encontram arquivados e
disponíveis na plataforma  SEI. Nada mais havendo a tratar, o Diretor-Presidente deu por encerrada a
reunião e a presente ata foi lavrada e assinada por mim, Silvia Schmitt, Secretária, e, tendo sido lida e
achada conforme, fora assinada pelos Diretores presentes à reunião.
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Documento assinado eletronicamente por André Kuhn, Diretor Presidente, em 16/11/2021, às
16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Lima Medeiros, Diretor, em 16/11/2021, às 19:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do
Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Alex Augusto Sanches Trevizan, Diretor, em 17/11/2021,
às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Washington Gultenberg de Moura Luke, Diretor de
Empreendimentos, em 17/11/2021, às 19:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
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446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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